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OFICIO GAB n. 42/2026 

Piumhi, 09 de fevereiro de 2026. 

Ao Excelentissimo Senhor 

José Welington da Silva 

Presidente da Camara Municipal de Piumhi 

Nesta 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a esta Presidéncia e por vosso intermédio aos 

demais Vereadores o anexo Projeto de Lei Complementar que “Dispõe sobre 

prorrogação do prazo para pagamento das taxas de Alvara de Localizagédo e 

Fiscalizag&o de Funcionamento do exercicio de 2026 e dá outras providéncias” 

para apreciagao e posterior aprovagao, se assim entender estes nobres edis. 

Neste sentido, solicitamos com fundamento no Art. 40 da 

LOM especial atenção no sentido de colocar a apreciagéo do Projeto de Lei em 

REGIME DE URGENCIA, de modo a possibilitar aos comerciantes e 

empresarios locais a programagao antecipada do pagamento da taxa do alvara 

de localizagao e fiscalizagdo de funcionamento 2026, sem os encargos de mora. 

Certos de podermos contar com a costumeira atengéo, 

reiteramos a V.Ex?,, e seus ilustres Pares nossos protestos de alta estima e 

distinta consideragao. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n. g)fi! 2026 

“Dispbe sobre prorrogagdo do prazo para pagamento das 

taxas de Alvará de Localizagdo e Fiscalizagdo de 

Funcionamento do exercicio de 2026 e dá outras 

providéncias”. 

O Chefe do Poder Executivo do Municipio de Piumhi/MG, no uso de 

suas atribuigdes legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo para pagamento das taxas de Alvara de 

Localizag&o e Fiscalizag&o de Funcionamento, do exercicio de 2026, para o dia 30 de 

abril do corrente ano. 

Paragrafo único: Fica prorrogada a vigéncia do Alvara de Localizagéo 

e Fiscalizagdo de Funcionamento do ano 2025 até a data referida no caput. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Piumhi, 94 fevereiro de 2026. 

Dr. Patilo Cés,aérl\/l)a?g%f 
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